
ICÂMARa WUWIO/PAI DF
CACHOíIRO ot iT.P

Registre-se. Autue-se.

Sala das SessSes / -

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

data
Lí.>í( Kiü

DESTIWO; CODiGO;^Hutjrica do Prosidental

CÂMARIl MUNICIPAL DE CACHOEINO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19 qr

ASSUNTO:

projeto de Lei ns 194/95

INICIATIVA:

SDIL ELIMAR EESEEIEA

HISTÓRICO :j_^oimA EAGUITATIVO O HORÁRIO DE
EUHOIOHAMEHTO DOS ESTABELECI -

íLIENTOS OOIvIERCIAIS DE GAGHOEIRO
DE ITAPEl/IIRBi.

AUTUAÇÃO

Aos vinte e oito dias do mês de novemLro

mil novecentos e noventa . , autúo o
cinco

supra citado e mais documentos que seguem.

do ano de

presente

Período da Presidência; 1

Presidente: JÜARB2 TAVARES EÍA.TTA

Vice-Presidente: ̂ TLSOH DILLEI''! DOS SANTOS

95„..a 19....,95 ^

do"^sidsnte

1® Secretário: AL&IIR EORTE DOS SANTOS

2® Secretário: RUGAS MOULAIS



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO PE LEIII T^jo QS

CÂMARA MUNICIPAL DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

DATA ^U^/IERO

DESTINO:
pii

COOIGO; :

TORRA PAOULTATIVO O HOPJÍEIO PE EURGIORAMERTO

POS ESTABELSCmiíRTOS COIIEECIAIS PE CACHOEIRO

PE ITAPEI\ín:RIM.

Artigo 12 - Os estaPelecimentos oomerciais de Caclioeiro de Itapemirim,

poderão igualar seu Horário de expediente ao Horário dos

Sliopings s Centerr's , à critério de seus proprietários,

confome acordo realizado entre patrões e empregados, ou

seus representantes sindicais.

Artigo 22 - Esta Lei entra em vigor na data da sua puÍDlicação, revo

gadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 27 de novemHro de 1995.

ÍIMAR EEEREIRA

vereador - APT

sideníQ

VEREADORES VES - 002/20000/94



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PEOJEÍEO PE LEI m í%

j CÂMARA MUi\!ICiPAL DE
CACHOEIRO OÊ ITAPEMIRIM

data IMUWIERO

DESTINO: CÓDIGO:

lOMA EACULMIVO O HOHíCRIO PE Em€I01Tiüí.tEM)0

PDS ESIAPELECÍIIlliraGS OGlCGEaiAIS PE OAOHOEIEO

PE ISâPEICERIM.

Artigo Os estaPelecim-entos comerciais de Cachoeiro de Itapemirim,'

poderão igoalar seu iiorário de expediente ao Lorário dos

Shopingíg Centü^rtg , à critério de seus proprietários,

coníorme acordo realiaado entre patrões e empregados, ou

seus representantes sindicais.

Artigo 22 - Esta Lei entra em Tigor na data da sua publicação, revo

gadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 27 de novemtoo de 1995.

EKlIAAPu EEEEEIRA'

vereador - IPI

VEREADORES VES - 002/20000/94
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA

Atendendo às solicitações de diversos comerciantes

de Gaclioeiro de Itapemirim que sentiram-se prejudicados com o horá

rio diferendiado dos Shoping's em Gachoeiro, é que propusemos este

projeto de Lei, visando dar igualdade de condições para que toâos

os comerciantes façam o seu trabalho, íroncorrendo entre si de forma

igualitária. Podendo cada comerciante analisar de acordo com seus

interesses, junto aos seus funcionários , discutindo amplamente as

vantagens que poderá ter em optar por novo horário de atendimento,

e decidir o melhor horário para o atendimento de sua loja.

VEREADORES VES - 002/20000/94
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE GOlirSTITUICaOy JUSTIÇA E EEDAgÃO

PROJETO DE LEI N° 13.4/35

INICIATIVA: ELIIVIAE EEEREIEA

RELATOR: LUCAS MOULAIS

EELATÓHIO:

Trata-se de projeto de Lei que toma facultativo o liorário de funcioná-

mento das estabelecimentos comerciais de Gachoeiro,

VOTO DO RELATOR: A proposição está regular quanto aos aspectos inerentes

a esta comissão. Voto pelo encaminliamento de. matéria.

VOTO DO PRESIDEETE: Voto com o Relator.

VOTO DO IIEMIBRO; Voto com o Relator.

DECISÃO: Decide esta comissão, por unamimidade de seus membros, pelo en

caminliamento regular da matéria, observadas as normas regimentais.

Sala das Comissões, Dl de 'âéãembro de 1995.

ALDIRO DA SILVEIRA = PresidenteM

IS - Relatorao

A

ElltlAR EÈRREIRA - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94
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SETOR REMETENTES

No. PRQT -^^CRICSO DOC.s

DÃTÃI~T<^7I,lI7r~~
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SETOR REMETENTE g___X)_Z-__
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'
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